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Emenda Aditiva nº 01/2021 ao Projeto de Lei nº 13/2021, de 25 de fevereiro de 2021.

O Vereador Bolívar Gomes - PSDB, vem por meio deste apresentar Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 013/2021, de 25 de fevereiro de 2021 para que seja acrescentado ao Artigo 2º o parágrafo 2º e ao Artigo 5º o parágrafo 1º do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS – NO MUNICÍPIO DE CARAÁ”, o qual passa ter a seguinte redação:

     Art. 2º- O ingresso no REFIS MUNICIPAL dar-se-á por opção do contribuinte, responsável tributário ou terceiro interessado, legalmente designado, mediante assinatura de “Termo de Confissão de Dívida”, conforme o formulário padrão do Poder Executivo Municipal e instruído com os seguintes documentos:
 

I -...;
II - ...;
III - ....
§ 1º ....
§ 2º - O prazo citado no parágrafo 1º poderá ser prorrogado pela Administração Municipal em até 06 (seis) meses, a partir da referida data.
Art. 5º- O contribuinte ou administrado poderá efetuar o pagamento dos débitos incluídos no REFIS:
I - ...;
II - ....
III - ....
IV - ....
V - ....
VI – ....
§ 1º - Independentemente do tempo de parcelamento solicitado pelo contribuinte, dentro dos prazos estabelecidos nesta Lei, o cidadão que conta com a renda per capita da família de até 0,5 (zero vírgula cinco) salário mínimo mensal ou até 03 (três) salários mínimos de renda total familiar receberá o desconto mínimo de 50% (cinquenta por cento) sobre os juros e multa, mediante comprovação disponibilizada na FOLHA RESUMO CADASTRO ÚNICO, que poderá ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.



Plenário Jorge Von Saltiél, 09 de março de 2021.
Bolívar Gomes
PSDB
JUSTIFICATIVA

Incluso, remeto à análise e aprovação da Comissão de Constituição, Justiça, Educação, Saúde, Ação Social e Meio Ambiente dessa Câmara Legislativa, a Emenda Aditiva que tem por objetivo modificar o Projeto de Lei 13/2021, o qual “AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS – NO MUNICÍPIO DE CARAÁ”, para adequar ao momento socioeconômico. Cabe a nós, vereadores, utilizarmos das nossas atribuições para adequar as leis que tramitam nessa Casa, caso julguemos necessário.

Além de considerar a situação financeira dos cidadãos de baixa renda, é preciso levar em conta as consequências causadas pela pandemia de coronavírus. Em virtude das características de disseminação da doença, a única medida que se mostrou viável de estancar este crescimento foi a diminuição da circulação de pessoas. Visando conciliar a atividade econômica e o combate ao vírus, o Governo do Estado estabeleceu o sistema de bandeiras, o Distanciamento Controlado, do qual dispõe sobre protocolos sanitários, de acordo com a necessidade e visto a característica de cada setor econômico. Entretanto, a pandemia impõe muitas consequências econômicas que acabam por atingir a vida dos cidadãos. Soma-se a isso, a alteração dos valores de produtos que sofrem aumentos por conta das decisões de responsabilidade das Políticas Públicas e decisões tomadas em âmbito federal, como a gasolina, por exemplo.
 A primeira adição possui o objetivo de permitir que a Administração Pública aumente o em até 06 (seis) meses o prazo de inscrição para adesão ao REFIS, disposto no Parágrafo 1º do Artigo 2º do referido Projeto de Lei, tendo em vista que não saberemos como estarão os protocolos de Saúde até a data prevista, o que interfere na renda do cidadão e poderá interferir na decisão pela adesão ao Programa, além da própria decisão do Poder Executivo para ter mais tempo para esclarecer informações e permitir ao contribuinte a melhor avaliação.

A segunda proposta deste documento visa determinar um desconto mínimo sobre multa e juros ao cidadão de baixa renda para permitir que este também possa quitar seus débitos junto ao município. Cabe ressaltar o Cadastro Único como um critério fundamental para checar a necessidade do mesmo diante desta alternativa, o que deverá evitar que não necessitados utilizem deste benefício. A FOLHA RESUMO CADASTRO ÚNICO, que segue em anexo, servirá de comprovante. Ao contribuinte não se encaixe nos parágrafos propostos, aplica-se os descontos já previstos no Artigo 5º do PL 13/2021, conforme tempo de parcelamento optado pelo contribuinte. Para a construção da proposta de desconto fixo, o autor da Emenda consultou a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, nas pessoas do secretário Emerson Roberval de Freitas, do assistente social Marcelo Marques e da presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Elisabete Teresinha dos Santos Schmitt.

Por fim, destaco a pertinência da pauta visto a necessidade de propor um programa viável que oportunize aos devedores do Poder Público Municipal a possibilidade de quitação de débitos.
Assim, diante do exposto, solicito o encaminhamento da matéria à análise dos Senhores Vereadores que compõem a referida comissão, para apreciação. 

Bolívar Gomes
PSDB


